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Anexo I -  OSCs Indicadas por Doadores de IR - FMDCAF
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente De Franca  
Período: 01/01/2020 à 31/12/2020
	
	ENTIDADE
	TOTAL DE DOAÇÕES
	DESTINAÇÃO DE 80%*

	01
	 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRANCA - APAE
	R$ 21.865,49
	R$ 17.492,39

	02
	ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA RECANTO JANAINA - AMARJA
	R$ 82.619,11
	R$ 66.095,28

	03
	CAMINHAR - ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS, PESSOAS PORTADORAS DE PARALISIA CEREBRAL
	R$ 4.600,00
	R$ 3.680,00

	04
	ASSOCIAÇÃO PRO-RE-A-VI PROJETO DE RESTAURA-AÇÃO DE VIDAS
	R$ 134.700,00
	R$ 107.760,00

	05
	ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PRESBITERIANA ‘‘BOM SAMARITANO’’
	R$ 1.800,00
	R$ 1.440,00

	06
	FUNDAÇÃO CIVIL CASA DE MISERICÓRDIA DE FRANCA
	R$ 55.900,00
	R$ 44.720,00

	07
	INSTITUTO EMPRESARIAL APOIO À FORMAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – PRÓ - CRIANÇA
	R$ 1.800,00
	R$ 1.440,00

	08
	INSTITUTO FAUSTO GIANECCHINI
	R$ 3.600,00
	R$ 2.880,00

	09
	INSTITUTO CAVALHEIRO CAETANO PETRÁGLIA - INFACAPE
	R$ 200,00
	R$ 160,00

	10
	LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV
	R$ 300,00
	R$ 240,00

	11
	OBRAS ASSISTENCIAIS DR. ISMAEL ALONSO Y ALONSO
	R$ 450,00
	R$ 360,00

	12
	PASTORAL DO MENOR E FAMILIA DIOCESE DE FRANCA
	[bookmark: __DdeLink__138_634294004]R$ 20.650,00
	R$ 16.520,00

	13
	SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA
	R$ 800,00
	R$ 640,00

	14
	SOCIEDADE ESPÍRITA LEGIONÁRIAS DO BEM – BERÇÁRIO DONA NINA
	R$20.200,00
	R$ 16.160,00

	15
	SOCIEDADE ESPÍRITA LEGIONÁRIAS DO BEM  - RECANTO ESPERANÇA
	R$ 2.250,00
	R$  1.800,00

	
	TOTAL
	R$ 351.734,60
	R$ 281.387,68




*A RESOLUÇÃO CONANDA Nº 137, DE 21 DE JANEIRO DE 2010, que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências., estabelece em seu Art. 13: Deve ser facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente chancelar projetos mediante edital específico, § 3º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão fixar percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente. 























ANEXO  II
 OFÍCIO
A (nome da Organização da Sociedade Civil - OSC), inscrita no CNPJ sob o n.°    , sito á (endereço, representada pelo seu Presidente, Sr. (    ),  abaixo assinado, portador da Cédula de Identidade RG sob. O n.°      e do CPF sob o n.°     ,  a fim de participar do processo de seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca – CMDCAF, para apresentação de projetos a serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – FMDCAF, vem apresentar a documentação abaixo relacionada, conforme previsto no Art. 8° Da Resolução n° 02/2022, solicitando a protocolização e aprovação do Projeto (nome do Projeto):
Folha de Rosto (Anexo III);
Plano de Trabalho (Anexo IV);
Planilha Estimativa de Custos (Anexo V).




Data

 __________________________

Assinatura do Presidente






ANEXO III
FOLHA DE ROSTO DO PROJETO
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
NOME DO PROJETO:
EIXO DE ATUAÇÃO DO PROJETO:
2. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC PROPONENTE  DO PROJETO
NOME:
CNPJ:
Registro no CMDCA n°:       Validade do Registro:
Endereço:        N°:     Complemento:
Bairro:       Cidade:       Estado:       CEP:
Telefone:       E-mail:
Endereço Internet:
Nome Responsável Legal:
Telefone:
E-mail:
3. RESUMO DAS INFORMAÇÕES
Local/Endereço/Região de Atuação do Projeto:
Objetivo Geral:
Breve descrição do Projeto:
N° de beneficiários (direito) atendimentos:
Custo total:  R$
Duração do projeto (n° meses): Custo per capta/mês  R$
Valor da contrapartida (mensuração econômica dos bens e serviços):   R$
Nome do responsável pelo Projeto:
	                                  ANEXO IV
PLANO DE TRABALHO

	I – IDENTIFICAÇÃO:

	Serviço:	                                                                                         Modalidade:

	Região
	Público
	Meta
	Coletivo/Bairro

	
	
	
	

	Referenciado ao: CRAS (   )   CREAS (   )   CENTRO POP (   )

	Período de Execução - Início:
	Término:

	II – IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR

	Instituição Proponente:
	CNPJ:

	Endereço:

	Cidade:
	UF:
	CEP:
	DDD/FONE:

	Endereço Eletrônico:

	Conta Corrente:
	Banco:
	Agência:
	Praça de Pagamento:

	IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
	

	Nome do Responsável Legal:
	CPF:

	Carteira de Identidade/Órgão Expedidor:
	Cargo:
	Função:

	Qualificação Completa (nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão):

	Endereço(domicílio):
	Telefone:

	III – ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:
A análise de contexto deve descrever as deficiências e potencialidades do território de onde o serviço será inserido; as características da população local e as iniciativas já desenvolvidas. Deve analisar a natureza do problema e suas implicações, dando ênfase a aspectos quantitativos e qualitativos, fornecendo dados e indicadores significativos que abordem de maneira suficiente o problema. Essa análise deve se restringir aos elementos básicos que se relacionem à situação a ser enfrentada e que permitem esboçar alternativas viáveis de intervenção. A justificativa deve expor seus argumentos, correlacionando as deficiências locais, necessidade de realização do serviço, bem como sua capacidade de transformação da realidade analisada.

	IV – OBJETIVOS:
Nesse campo, deve ser descrito o que se espera alcançar com a proposta. É preciso responder, com clareza, para que serve o plano que está sendo apresentado. Os objetivos devem orientar o planejamento, a execução e a avaliação do plano.
Objetivo Geral:
Define o impacto social que se pretende alcançar em relação à realidade identificada. Na verdade, é a transformação de uma realidade, alcançada a médio e longo prazo.
Objetivos Específicos:
São os resultados, mensuráveis quantitativa e qualitativamente, a serem alcançados durante a execução do serviço. Cada objetivo específico será traduzido em ações do Plano de Trabalho.

	V – META:
Deve expressar o número de pessoas atendidas no serviço.

	VI – PÚBLICO ALVO:
Deve descrever as características dos usuários do serviço, com sua respectiva localização.
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[bookmark: __UnoMark__234_837836453]Indicadores
[bookmark: __UnoMark__235_837836453][bookmark: __UnoMark__236_837836453]Instrumento utilizado
[bookmark: __UnoMark__237_837836453][bookmark: __UnoMark__238_837836453]Periodicidade
[bookmark: __UnoMark__239_837836453][bookmark: __UnoMark__240_837836453]Responsável
[bookmark: __UnoMark__241_837836453][bookmark: __UnoMark__241_837836453]
[bookmark: __UnoMark__242_837836453]Nº de usuários que acessaram seus direitos
[bookmark: __UnoMark__243_837836453][bookmark: __UnoMark__243_837836453]
[bookmark: __UnoMark__244_837836453]Encaminhamentos e checagem em entrevistas
[bookmark: __UnoMark__245_837836453][bookmark: __UnoMark__245_837836453]
[bookmark: __UnoMark__246_837836453]Mensal
[bookmark: __UnoMark__247_837836453][bookmark: __UnoMark__247_837836453]
Orientador / facilitador oficinas

VII - METODOLOGIA – ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
Nesse tópico usamos a pergunta que estrutura o Plano: COMO? Descrevem-se, com detalhes, de maneira clara, como os objetivos específicos serão operacionalizados. Cada objetivo específico deverá conter um conjunto de atividades, que serão desenvolvidas durante a execução do Serviço.
É importante indicar as estratégias de ação que a equipe desenvolverá para atingir os resultados esperados.
Neste item deve-se discorrer sobre o processo de cada ação a ser desenvolvida (periodicidade,responsáveis, tempo de duração) no âmbito do serviço.
Toda a fundamentação e aspectos técnicos que certificam o método devem ser trazidos neste campo.Deve também demonstrar conhecimento e capacidade de articulação com serviços da rede socioassistencial e local, e políticas públicas setoriais, no âmbito territorial direcionado ao público atendido.
Perguntas facilitadoras para escrever esse tópico:
· De que maneira posso concretizar os objetivos?
· Como serão coordenadas e gerenciadas as ações?
· Que procedimentos, métodos, técnicas e instrumentos serão utilizados?Neste campo faz-se necessário descrever de maneira clara, as formas e técnicas que serão utilizadas na execução do serviço, demonstrando as estratégias de atuação para alcance das metas.
VIII – SISTEMA DE AVALIAÇÃO:
A avaliação de resultados deve verificar de que forma o trabalho conseguiu mudar, transformar a realidade dos usuários da assistência social e como contribuiu para a superação das dificuldades apresentadas. É importante definir indicadores quantitativos e qualitativos, conforme exemplo a seguir:

Quais serão os meios de verificação dos mesmos, sua periodicidade e responsáveis pelo processo. Implica na definição de ferramentas que possam aferir e comparar as alterações provocadas e significa identificar ganhos/resultados obtidos.
Na avaliação todos os envolvidos deverão analisar se os resultados esperados foram alcançados em cada um dos objetivos específicos.
IX – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades) - ANEXO I
O cronograma é a disposição gráfica do tempo em que as atividades/ações serão realizadas, permitindo uma visualização da sequencia em que acontecerão. Neste sentido, o cronograma responde a pergunta QUANDO?
X – CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO – ANEXO II
XI – SINTESE DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO – ANEXO III
XII – RECEITAS – ANEXO IV
XIII – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS – ANEXO V
[bookmark: __UnoMark__248_837836453]XIV – MEMÓRIA DE CÁLCULO – MATERIAL DE CONSUMO





























	ANEXO I - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

	ATIVIDADE
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



ANEXO II – CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO (COFINANCIAMENTO)

	RECURSOS HUMANOS

	EQUIPE DE REFERENCIA¹

	
QUANTIDADE
	
CARGO
	CARGA HORÁRiA
SEMANA
	
VALOR DE REFERÊNCIA 2
	
CUSTO MENSAL³
	
CUSTO ANUAL

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	SUBTOTAL (1)
	
	



¹ Todos os profissionais contratados de forma permanente com atuação no serviço. 
² Piso salarial de acordo com a categoria profissional.
³ Soma entre salário, férias, 13º, INSS, rescisão e FGTS, conforme detalhamento na Memória de Cálculo (Anexo VII).


	SERVIÇOS DE TERCEIROS¹

	1 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PROFISSIONAIS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O SERVIÇO.

	QUANTIDADE
	CARGO
	CARGA
HORÁRIA
	VALOR DE REFERÊNCIA²
	CUSTO
MENSAL
	CUSTO
ANUAL

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	SUBTOTAL (2)
	
	

	TOTAL GERAL: SOMA (1) + (2)
	
	




¹  Serviço  de  Terceiros:  pessoa  física  e/ou  pessoa  jurídica,  profissionais  contratados  para  atuação   no serviço

² Corresponde ao valor unitário - incluindo encargos sociais, com piso salarial de acordo com a categoria profissional
NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - Aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da Lei n. 4.320/64, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada a dois anos.


	MATERIAL DE CONSUMO4

	1. GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (1)
	



4 O detalhamento deverá ser apresentado na Memória de Cálculo (anexo VI).

	2. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (2)
	



	3. MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (3)
	



	4. MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (4)
	



	5. CAMA, MESA E BANHO

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (5)
	




	6. MATERIAL DE COPA E COZINHA

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (6)
	





	7. GÁS ENGARRAFADO

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (7)
	




	8. COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (8)
	





	9. MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE PROCESSAMENTO DE DADOS

	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	

	SUBTOTAL (9)
	

	TOTAL GERAL: SOMA (1) + (2) + (3) + (4) + (5) + (6) + (7) + (8) + (9)
	



NATUREZA DA DESPESA: SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

	1 – SERVIÇOS DE TERCEIROS –ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, COMUNICAÇÃO EM GERAL ¹

	DESPESA
	CUSTO MENSAL
	CUSTO ANUAL

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	TOTAL (1)
	
	



¹ Refere-se a despesas com tarifas decorrentes da utilização de serviços prestados por pessoas jurídicas.

	2 - SERVIÇOS DE TERCEIROS ¹ : MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E BENS MÓVEIS

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (2)
	
	

	TOTAL GERAL: SOMA (1) + (2)
	
	





	


¹ Serviço de Terceiros: pessoa física e/ou jurídica, voltados para a manutenção e conservação institucional.
NATUREZA DA DESPESA - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - aquele que, em razão de seu
uso corrente, não perde a sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos.


	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	DESPESA
	QUANTIDADE
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	



	ANEXO III – SÍNTESE DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO

	Discriminação dos itens
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	TOTAL

	Recursos Humanos
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Materiais de Consumo
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Serviços de Terceiros – Pessoa Física e/ou Jurídica
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Equipamentos e
Material Permanente
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total Geral
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	OBSERVAÇÕES:
Recursos Humanos: Somatória de todos os profissionais que trabalham na execução do serviço, considerando gastos com salários, encargos sociais, benefícios, pagamento de serviços de terceiros (oficinas, pagamento de palestrante, pessoal relacionado à execução de serviços);
Materiais de Consumo: Somatória dos itens – gêneros alimentícios, material de limpeza e higiene pessoal, material educativo e esportivo, material didático e pedagógico, cama, mesa e banho, material de copa e cozinha, gás engarrafado, combustível e lubrificantes automotivos, material de expediente e de processamento de dados.
Serviços de Terceiros – Pessoa Física e/ou Jurídica: Somatória das despesas, tarifas e manutenção de máquinas, veículos, equipamentos e bens móveis.
Equipamentos e Material Permanente: Equipamentos.



Observação
Os quadros correspondentes a material de consumo, serviço de terceiros - pessoa física e/ou jurídica e equipamentos e material permanente, foram inseridos no Plano de Trabalho a titulo de exemplo. 
O preenchimento dos mesmos deve estar adequado à realidade de cada serviço. Outros poderão ser criados, observando a Portaria nº 448/2002.

Referências

MINISTÉRIO DA FAZENDA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, PORTARIA nº 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 DOU de 17.9.2002;




ÁVILA, Célia M. Gestão de Projetos Sociais. São Paulo: AAPCS, 2001.
	ANEXO IV - RECEITAS

	ORIGEM
	MENSAL R$
	ANUAL R$

	Cofinanciamento do Fundo Municipal de Assistência Social
	
	

	Promoções
	
	

	Doações
	
	

	Participação do usuário*
	
	

	TOTAL
	
	

	*Conforme Estatuto do Idoso está prevista a participação de até 70% do valor da aposentadoria ou do benefício recebido.





	ANEXO V – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FMAS

	Custeio (Recursos Humanos, Material de Consumo e Serviço de Terceiros – Pessoa Física e/ou Jurídica): R$


	Equipamentos e Material Permanente: R$


	VALOR TOTAL: R$




ANEXO VI – DETALHAMENTO DE DESPESAS
	MATERIAL DE CONSUMO

	1. GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (1)
	




	2. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (2)
	









	3. MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (3)
	



	4. MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (4)
	



	5. CAMA, MESA E BANHO

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (5)
	




	6. MATERIAL DE COPA E COZINHA

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (6)
	




	7. GÁS ENGARRAFADO

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (7)
	




	8. COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (8)
	




	9. MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE PROCESSAMENTO DE DADOS

	DESPESA
	QUANTIDADE ANUAL
	TOTAL MENSAL
	TOTAL ANUAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	SUBTOTAL (9)PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social
Equipe de Monitoramento e Avaliação dos Serviços
Socioassistenciais

	




ANEXO VII – MEMORIA DE CÁLCULO DE RECURSOS HUMANOS
A. SALÁRIOS
	
QTDE
	
CARGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	
SALÁRIO
	
APS/ PPS
	
ADICIONAL NOTURNO
	
INSALUBRIDADE1
	
PERICULOSIDADE
	
RESCISÃO PROVISIONAMENTO
	
TOTAL MENSAL
	
TOTAL ANUAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Subtotal de salário (1)
	
	


B. ENCARGOS SOCIAIS
	
QTDE
	
CARGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	TOTAL DE SALÁRIO (TABELA 1)
	AVISO PRÉVIO (3 DIAS CADA ANO)
	
FGTS (8%)
	
PIS (1%)
	
1/3 de FÉRIAS
	
1/12 de 13°
	
INSS Patronal
	
TOTAL MENSAL
	
TOTAL ANUAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Subtotal de encargos sociais (2)
	
	


C. BENEFÍCIOS
	
QTDE
	
CARGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	
VALE REFEIÇÃO2
	CESTA BÁSICA / VALE ALIMENTAÇÃO 3
	
VALE TRANSPORTE
	
SEGURO DE VIDA
	
CONVENIO MÉDICO
	
AUXÍLIO CRECHE
	
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
	
TOTAL MENSAL
	
TOTAL GERAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Subtotal de benefícios (3)
	
	

	TOTAL GERAL DE RECURSOS HUMANOS: Soma (1) + (2) + (3):
	
	


Franca, 	de 	de 2021.

Nome do Técnico Responsável	                                                              Nome do Representante Legal 
Assinatura                                                                                                       Assinatura
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 1 - Corresponde a 20% do salário-mínimo federal, mediante apresentação de laudo PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PPRA (Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais).
2 - Farão jus a este benefício os empregados que tenham jornada superior a 6h diárias e não possam ser atendidos pelo sistema de refeição do empregador, no próprio local de trabalho ou em restaurantes conveniados, tendo direito ao vale-refeição no valor de R$20,00 por dia trabalhado.
3 - Farão jus a este benefício no valor de R$137,00 os empregados que cumpram carga horária integral de 44h semanais e que ganhem até 2 pisos salariais.


 
Anexos V
Planilha de estimativa de custo

A) Recursos Humanos (cargo, função, forma de contratação, número de horas e valor).
	Quantidade
	Função
	Nível de escolaridade
	Carga
horária
	Contratado
	Cedido
	Voluntario
	Valor

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	



Cronograma Financeiro
Especificar os orçamentos conforme quadro abaixo:

A) Material de Consumo (Alimentação, gêneros alimentícios, material pedagógico, material de limpeza e higiene, material gráfico etc.)
B) Material Permanente (despesas de capital – com observância das regras previstas nesta Resolução)
C) Serviços de terceiros

	Quantidade
	Item
	Nome do Fornecedor 1 R$ - Valor unit
	Nome do Fornecedor 2
R$ - Valor unit
	Nome do Fornecedor 3
R$ - Valor unit
	Valor total do menor preço R$

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	









Anexo VI
Declaração da OSC

A (nome da OSC), Organização da Sociedade Civil – OSC, inscrita no  CNPJ sob o n°.   ......, sito á (endereço), representada pelo seu Presidente, Sr.  ( nome do presidente), abaixo assinado, portador da Cédula De Identidade RG n°.  ....... e do CPF n°.  ......, a fim de participar do processo de seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca – CMDCAF, para apresentação de projetos a serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – FMDCAF, DECLARA, sob as penas da Lei, que a OSC:
1. Não teve as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco
Anos;
2. Não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas “a” a “d” do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal n° 13.019/2014, nem está em Cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de Parcerias;
3. Não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;




 
 Data

_____________________________

Assinatura do Presidente






 Anexo VII

DECLARAÇÃO REFERENTE AOS DIRIGENTES DA OSC
A  (nome da OSC), Organização da Sociedade Civil – OSC, inscrita no CNPJ sob o n°.  ......, sito á (endereço), representada pelo seu Presidente, Sr. (nome do presidente), abaixo assinado, portador da  Cédula de Identidade RG n°.  ...... e do CPF n°.  ...., a fim de participar do processo de seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca – CMDCAF, para apresentação de projetos a serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – FMDCAF,  DECLARA, sob as penas da Lei, que não há dentre os Dirigentes da OSC pessoa:
1. Cujas contas relativas a parceria tenham sido julgadas irregulares ou Rejeitadas por Tribunal ou Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
2. Julgadas responsável por falta grave e inabilitada,  para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
3. Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem  os
prazos estabelecidos nos incisos I, II  e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992;








Data

__________________________

Assinatura do Presidente




Anexo VIII

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
Art. 33, V, “c” da Lei Federal nº 13.019/2014.

Eu, [INSERIR O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], brasileiro (a), portador (a) do RG Nº__________________, e CPF nº ___________________, residente e domiciliado no endereço ____________________________________________, na qualidade de representante Legal da [inserir nome da Organização da Sociedade Civil], DECLARO para os devidos fins, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos do art. 33, V, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014 que a Organização da Sociedade Civil acima mencionada dispõe de capacidade técnica e operacional, encontra-se em regular funcionamento, no que se refere ao  Cumprimento de suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos necessários para a execução do Termo de Fomento e pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de conta, conforme detalhamento abaixo:

	1. Recursos Humanos

	[detalhar os recursos humanos]

	2. Instalação Físicas

	[detalhamento das instalações físicas]

	3. Equipamentos

	[detalhamento dos equipamentos]

	4. Mobiliários

	[datalhamento do mobiliário]

	5. Experiência na execução do objeto

	[detalhamento da experiência na execução de objeto de mesma natureza – número do convênio,resultados alcançados]





Data

__________________________

 Assinatura do Presidente
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